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EMENDA À LEI ORGÂNICA MUNICIPAL Nº 010'•  

'ORIGINAL 

 

 

EMENTA: MODIFICA A REDAÇÃO DO ARTIGO 29 - ÍTEM XVI 

DA LEI ORGÂNICA MUNICIPAL. 

A Camara Municipal de Volta Redonda aprova e nos promulgamos a 

•seguinte Emenda à Lei Orgnica Municipal de autoria do 	Vere- 

ador Edson Pedro da Cruz. 

Artigo 12  - O Artigo 29 da Lei Orgânica Municipal de Volta Re-

donda passa a ter a seguinte Redação: 

"Artigo 29 - 	  

XVI - Aprovação das tarifas dos serviços per 

mitidos ou autorizados." 

Artigo 22  - Esta Emenda entra em vigor na data de sua publica- 

, 
çao, revogadas as disposições em contrario. 

Volta Redonda, 02 de março de 1993. 
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